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regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Março de 2000.

Portaria n.o 182/2000

de 29 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no Decreto-Lei n.o 251/92,
de 12 de Novembro, foi, pela Portaria n.o 619/94, de
14 de Julho, concessionada à Associação de Caça Os
Palagunas a zona de caça associativa de Alpedrinha,
processo n.o 1619-DGF, abrangendo vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Alpedrinha, município do Fun-
dão, com uma área de 378 ha.

Veio agora a entidade gestora da zona de caça pedir
a extinção da mesma.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do

artigo 85.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja extinta
a concessão do regime cinegético especial atribuída pela

Portaria n.o 619/94, de 14 de Julho, à Associação de
Caça Os Palagunas (processo n.o 1619-DGF).

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Março de 2000.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 9/2000/A

Concurso do pessoal docente da educação pré-escolar
e ensinos básico e secundário

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores reco-
menda, nos termos regimentais e estatutários, ao
Governo Regional que, face à situação de contestação,
incertezas e dúvidas do actual concurso do pessoal
docente:

a) Repense todo o processo de colocação de pro-
fessores na Região Autónoma dos Açores,
ouvindo as reclamações e os argumentos da
classe docente e dos seus representantes sin-
dicais;

b) Envide todos os esforços no sentido de pôr
termo a injustiças e a acautelar ilegalidades
decorrentes da aplicação do diploma;

c) Salvaguarde os direitos adquiridos pelos docentes,
previstos no artigo 56.o do Decreto Regulamentar
Regional n.o 1-A/2000/A, de 3 de Janeiro.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 23 de Fevereiro
de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 10/2000/A

Educação especial nos Açores

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores reco-
menda, nos termos regimentais e estatutários, ao
Governo Regional que, face à situação de desconten-
tamento, incerteza e ineficácia da actual política de edu-
cação especial:

a) Elabore um plano de implementação do sis-
tema, divulgando-o entre as partes interessadas;

b) Crie uma estrutura de transição gradual, que
coexistirá com o novo sistema a implementar,
com condições físicas e humanas para funcionar
condignamente;

c) Incentive a formação de professores, educado-
res, auxiliares e técnicos especializados;

d) Estabeleça o número máximo de 1 aluno com
necessidades educativas especiais por turma de
15 alunos;


